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SEÇÃO I 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
 
 
 
PROCESSO: Nº 23069.004599/01-51 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense - UFF e “Faculdades Católicas” Associação 
Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 
 
OBJETO: Concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente inscritos em 
disciplina(s) e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF, estágio esse 
direcionado para as áreas temáticas de Química Industrial e Biblioteconomia e Documentação. 
. 
PRAZO: 05 (cinco ) anos a partir da data de assinatura. 
  
DATA: 25 de março de 2007. 
 
RESOLUÇÕES: CEP N° 71/2007. 
 
ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO – Pró-Reitor de Assuntos Acadêmicos da  
Universidade Federal Fluminense e Pe JESUS HORTAL SÁNCHEZ, S.J. – Reitor da “Faculdades 
Católicas” Associação Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 
 

 
 

Publique-se 
 
 
 

MÁRIA MÁRCIA MACABU 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico - GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 
 

  
PORTARIA Nº. 36.897 de 21 de maio de 2007.        

 
 

 
O Reitor da Universidade Federal  Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 

o que consta do Processo UFF  nº.  23069.002243/07-78, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a EDEMAR NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 0308211-2,  
ocupante do cargo de Cozinheiro, código 701422, classificação C, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimentos 11, do Quadro  de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186,  
inciso III, alínea a,  da Lei 8.112/90, face ao amparo previsto no artigo 3º das Emendas Constitucionais 
20/98 e 41/03, código de vaga 0237319, com proventos integrais, cumulativamente como a gratificação 
de adicional por tempo de serviço no percentual de 15%(quinze  por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.911 de 25 de maio de 2007. 
 
        

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.002359/07-15,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a ERCILIO DA CONCEIÇÃO, matrícula SIAPE nº 0306633-8, 
ocupante  do cargo de Operador de Caldeira, código 701446, classificação C, nível de capacitação I, 
padrão de vencimentos 15, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no 
artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Constitucional nº 47/05, código  de vaga 0235941, com 
proventos integrais, cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de serviço no 
percentual de 23%(vinte e três  por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.931 de 29 de maio de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.003358/07-80,  
 

RESOLVE: 
 
1- Aposentar por invalidez o servidor WALTER ALVES RUIVO, matrícula SIAPE nº 0307006-8, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, código 701233, classificação D, nível de capacitação I, 
padrão de vencimentos 15, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga 
236259, com fundamento no inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal de 05/10/88, com a redação 
dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/03, com proventos calculados na forma do artigo 1º 
da Lei nº 10.887/04, por estar acometido de doença especificada no § 1º do artigo 186 da Lei nº 
8.112/90, cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 22% (vinte e dois 
por cento).  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.932 de 29 de maio de 2007. 
 
      
   

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.002636/07-81,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a ADELIR PEREIRA VIANA, matrícula SIAPE nº. 0304723-6, 
ocupante  do cargo de Cozinheiro, código 701422,   classificação C, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimentos 11, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, 
incisos I, II, III e IV da EC 41/03, código  de vaga 0234442, com proventos integrais, cumulativamente 
com a gratificação de adicional por tempo de serviço no percentual de 15%(vinte e dois  por cento). 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.933 de 29 de maio de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.002200/07-92,  
 

RESOLVE: 
 
1- Aposentar por invalidez SANDRA REGINA MARTINS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2075755-
6, ocupante do cargo de Operador de Máquina de Lavanderia, código 701828, classificação A, nível de 
capacitação I, padrão de vencimentos 06, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no  inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal de 05/10/88 com a redação dada pelo 
artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/03,  código de vaga 239866, com proventos proporcionais 
calculados na forma do artigo 1º da lei nº 10.887/04 correspondentes  a 12/30(doze, trinta   avos), 
cumulativamente com a  gratificação de  adicional por tempo de serviço no percentual de 04%(quatro  
por cento). 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.934 de 29 de maio de 2007. 
 
        
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.030494/07-42,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a EDUARDO AUGUSTO DE SOUZA BASTOS, matrícula 
SIAPE nº 6303083-6, ocupante da categoria funcional de Professor de 3º grau, classe Adjunto, nível 04, 
do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV da EC nº 41/03, código de vaga 0240755, com proventos integrais, cumulativamente com a 
gratificação de adicional por tempo de serviço no percentual de 14%(quatorze  por cento), com GAE e 
GED. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.935 de 29 de maio de 2007. 
 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº. 23069.044001/06-71,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº 36.346, de 16/01/07, publicada no DOU de 24/01/07, que concedeu 
aposentadoria ao servidor SERGIO RENATO VICTOR VILLELA, ocupante da categoria funcional de 
Professor de 3º grau, Classe Adjunto, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o nível, que passa a ser nível 04.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº. 36.941 de 29 de maio de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.003229/07-91,  
 

RESOLVE: 
 
1- Aposentar por invalidez NATALINO FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 0307452-7, 
ocupante do cargo de Contramestre-Ofício, código 701423, classificação C, nível de capacitação I, 
padrão de vencimentos 08, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no  
inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal de 05/10/88 com a redação dada pelo artigo 1º da Emenda 
Constitucional nº 41/03,  código de vaga 236646, com proventos proporcionais calculados na forma do 
artigo 1º da lei nº 10.887/04 correspondentes  a 30/35 (trinta, trinta e cinco avos), cumulativamente com 
a  gratificação de  adicional por tempo de serviço no percentual de 12% (doze  por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.958 de 01 de maio de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.040693/07-13, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a REGINA DUARTE BENEVIDES DE BARROS, matrícula 
SIAPE  nº 0307866-2, ocupante da categoria funcional de Professor de 3º grau , classe Associado, nível  
01, do Quadro de  Pessoal  Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 186, inciso III, 
alínea b, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12 de dezembro de 1990, e 
artigo 8º, incisos I, II, III, alíneas a e b, parágrafo 4º, da Emenda Constitucional nº 20, publicada no 
DOU de 16/12/98, face o amparo previsto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41/03, código de 
vaga 237003, com proventos integrais, cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de 
serviço no percentual de 15%(quinze  por cento), com GAE LD 13/92, GED e VPNI art. 62-A da Lei n 
8.112/90. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 

 
PORTARIA Nº. 36.959 de 01 de maio de 2007. 

 
     
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.003018/07-59,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a ALEDIA DA FONSECA BRANDÃO, matrícula SIAPE nº. 
0305616-2, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, código 701405, classificação C, nível de 
capacitação I, padrão de vencimentos 15, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento no artigo 3º, incisos I, II, III e § único da Emenda Constitucional nº. 47/05, código de vaga 
0235076, com proventos integrais, cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de 
serviço no percentual de 24%(vinte e quatro  por cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.975 de 13 de junho de 2007. 
 
        
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.003765/07-97,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a EDNA JOAQUINA DA SILVA, matrícula SIAPE                   
nº. 0302952-1, ocupante do cargo de Copeiro, código 701633, classificação B, nível de capacitação IV, 
padrão de vencimentos 10, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no 
artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC 41/03, código de vaga 0233227, com proventos integrais, 
cumulativamente com a gratificação de adicional por tempo de serviço no percentual de 13% (treze por 
cento). 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 

 
 

PORTARIA Nº. 36.976 de 13 de junho de 2007. 
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.010636/07-55,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a ANTONIO MAURICIO PINTO FIGUEIREDO, matrícula 
SIAPE 0308047-1, ocupante da categoria funcional de Professor de 3º Grau, código 060001, classe 
Adjunto, nível 04, código de vaga 0237170, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com 
fundamento na alínea b do inciso III do artigo 40 da Constituição Federal de 05/10/88, na redação dada 
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o artigo 186, inciso III, alínea d, da 
Lei nº. 8.112/90, face ao amparo previsto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 41/03, com 
proventos proporcionais calculados na forma do artigo 1º da Lei nº. 10.887/04, correspondendo os 
proventos mensais a 29/35(vinte e nove, trinta e cinco avos), cumulativamente com a gratificação 
adicional por tempo de serviço no percentual de 20% (vinte por cento), com GAE e GED.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.977 de 13 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.020496/07-23,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a JACIRA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE  nº 0310298-9,  ocupante da categoria funcional  de Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, código 
060011, Classe S, Padrão 01,  do Quadro  de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento 
no artigo 40, parágrafo 5º, da  Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, publicada no DOU de 16/12/98, e art.3º da EC 41/03, código de vaga 0238170,  
com proventos integrais, cumulativamente com a  gratificação de adicional por tempo de serviço no 
percentual de 17%(dezessete por cento), com GAE  LD  nº 13/92  e GEAD. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.978 de 13 de junho de 2007. 
 
        
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.010330/07-07,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a DANIEL IGNACIO DE SOUZA JUNIOR, matrícula SIAPE                 
nº 0305984-6, ocupante  da categoria funcional de Professor de 3º grau, classe Associado, nível 01, do 
Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV 
da EC nº 41/03, código de vaga 0235391, com proventos integrais, cumulativamente com a gratificação 
de adicional por tempo de serviço no percentual de 24%(vinte e quatro  por cento), com GAE   LD  nº 
13/92, GED e VPNI art. 62-A da Lei 8.112/90. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.979 de 13 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.004555/07-16,  
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a ASTROGILDO DE ALMEIDA REIS FILHO, matrícula SIAPE               
nº. 1000324-9, ocupante do cargo de Músico, código 701053, classificação E, nível de capacitação I, 
padrão de vencimentos 06, código de vaga 0239575, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, com fundamento na alínea b do inciso III do artigo 40 da Constituição Federal de 
05/10/88 na redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com o artigo 
186, inciso III, alínea d, da Lei nº 8.112/90, face ao amparo previsto no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 41/03, correspondendo os proventos mensais a 10/35(dez, trinta e cinco avos), 
cumulativamente com a gratificação adicional por tempo de serviço no percentual de 05%(cinco por 
cento).  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.980 de 13 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo UFF nº. 23069.020397/07-41, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder aposentadoria voluntária a IOLANDA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0308149-3, 
ocupante da categoria funcional de professor de 3º grau, código 60001, classe Associado, nível 01, do 
Quadro de  Pessoal  Permanente desta Universidade, código de vaga 0237261, com fundamento na 
alínea b do inciso III do artigo 40 da Constituição Federal de 05/10/88 na redação dada pelo artigo 1º da  
Emenda Constitucional nº 20/98,  combinado com o artigo 186, inciso III, alínea d, da Lei  nº 8.112/90, 
face ao amparo previsto no artigo 3º da Emenda Constitucional  nº 41/03, correspondendo os proventos 
mensais a 25/30(vinte e cinco, trinta avos), cumulativamente com a gratificação adicional por tempo de 
serviço no percentual de 19%(dezenove por cento), com GAE  LD 13/92 e GED.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.996 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº. 23069.079339/06-43,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.521, de 14/08/06, publicada no DOU de 18/08/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora MARIA PEREIRA COELHO, matrícula SIAPE n.º 622903-3, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 13/05/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.997 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº. 23069.008010/05-17,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº. 34.563, de 20/01/06, publicada no DOU de 23/01/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora CECILIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº. 
1026614-2, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 07, com vigência a 
partir de 06/12/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 36.998 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o  que  consta do Processo n.º 23069.030175/07-37,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº. 36.596, de 07/03/07, publicada no DOU de 12/03/07, que concedeu 
aposentadoria a servidora CELIA MOREIRA BIGNON, matrícula SIAPE nº. 0430872-6, ocupante do 
cargo de Psicólogo , do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o padrão de 
vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 18/01/06.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 36.999 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo n.º 23069.004358/06-16,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.026, de 09/05/06, publicada no DOU de 11/05/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   CONCEIÇÃO MATOS DOS SANTOS,    matrícula    SIAPE n.º 0307341-
5, ocupante do cargo de Bibliotecário - Documentalista, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 
20/08/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVII - N° 108    04/07/2007          SEÇÃO II                                PÁG. 013 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.000 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo n.º 23069.006180/06-48,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.106, de 05/12/06, publicada no DOU de 06/12/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora IARA ARAUJO BENEVENTO, matrícula SIAPE n.º 302830-4, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 11, com vigência a partir de 02/07/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 37.001 de 15 de junho de 2007. 

 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo n.º 23069.000814/07-30,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº. 36.454, de 07/02/07, publicada no DOU de 09/02/07, que concedeu 
aposentadoria ao servidor IVAN GONÇALVES CORDEIRO DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 
0311194-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 08, com vigência a partir de 
23/09/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.002 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo n.º 23069.009488/05-64,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria nº. 34.603, de 03/02/06, publicada no DOU de 08/02/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora IVANETE SANTOS CANDIDO, matrícula SIAPE n.º 0139628-4, ocupante 
do cargo de Recepcionista, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o padrão 
de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 01/10/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 

 
 

PORTARIA Nº.37.003 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.008322/06-10, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.508, de 11/08/06, publicada no DOU de 14/08/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   IZENE DA ROCHA LIMA,  matrícula SIAPE n.º 304852-6, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 11/08/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.004 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

 O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.051082/06-65,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.172, de 14/12/06, publicada no DOU de 21/12/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora  JAIRACY BELO DE FREITAS, matrícula SIAPE n.º 0303241-7, ocupante 
do cargo de Auxiliar em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 14, com vigência a partir de 02/01/06.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

      
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 37.005 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.003973/06-13,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.989, de 02/05/06, publicada no DOU de 04/05/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor JARBAS CAMARA PACHE DE FARIA, matrícula  SIAPE n.º 6304291-5, 
ocupante do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 16, com vigência a partir de 05/02/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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�

PORTARIA Nº. 37.006 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em  vista  
o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.000716/06-11,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.826, de 30/03/06, publicada no DOU de 03/04/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor JOÃO HAROLDO DINIZ, matrícula SIAPE n.º 0302744-8, ocupante do 
cargo de Técnico em Eletrotécnica, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 04/07/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
�

�

�

�

�

PORTARIA Nº. 37.007 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº. 23069.007660/06-26,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n º 35.380, de 21/07/06, publicada no DOU de 24/07/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor JOSE BORRET PEDROSA, matrícula SIAPE n.º 0311666-1, ocupante do 
cargo de Operador de Caldeira, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 01/11/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.008 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em  vista  
o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.079420/06-23,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.857, de 24/10/06, publicada no DOU de 25/10/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor JUAREZ PAULO ANICETO, matrícula SIAPE n.º 0307320-2, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 11/07/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.009 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que  consta do Processo n.º 23069.079601/06-50,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.858, de 24/10/06, publicada no DOU de 25/10/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora LEONICE PINTO SOARES, matrícula SIAPE n.º 0307651-1, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 24/10/06.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.010 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.006402/06-22,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.524, de 14/08/06, publicada no DOU de 18/08/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora LEONOIR PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 0303275-1, ocupante 
do cargo de Contramestre-Oficio, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 14, com vigência a partir de 02/01/06.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.011 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.051242/06-76,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.345, de 16/01/07, publicada no DOU de 24/01/07, que concedeu 
aposentadoria a servidora LEONTINA FERREIRA DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 0305370-8, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Nutrição e Dietética, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 
09/03/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.012 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.007459/06-49,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.529, de 14/08/06, publicada no DOU de 18/08/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor LUCIANO BARBOSA, matrícula SIAPE n.º 0302840-1, ocupante do cargo 
de Músico, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o padrão de 
vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 01/07/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.013 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.080178/06-31,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.171, de 14/12/06, publicada no DOU de 21/12/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora LICY DA ROCHA SILVA, matrícula SIAPE n.º 0305392-9, ocupante do 
cargo de Técnico de Laboratório - Área, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 15/04/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.014 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.050582/06-80,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.593, de 07/03/07, publicada no DOU de 12/03/07, que concedeu 
aposentadoria a servidora LIZETE DE CARVALHO SILVA, matrícula SIAPE n.º 0303367-7, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Nutrição e Dietética, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 14, com vigência a partir de 
02/01/06. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.015 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista  
o que consta do Processo n.º 23069.004930/06-47,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.082, de 23/05/06, publicada no DOU de 24/05/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora LUIZA GONÇALVES FERRAZ, matrícula SIAPE n.º 0303284-1, ocupante 
do cargo de Ascensorista, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o padrão 
de vencimentos, que passa a ser padrão 14, com vigência a partir de 01/01/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.016 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.079383/06-53,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.747, de 29/09/06, publicada no DOU de 03/10/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   MARIA DALVANETE CHACON MEDEIROS,    matrícula    SIAPE n.º 
0306585-4, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 16, com vigência a partir de 
09/09/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.017 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.080696/06-54,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.594, de 07/03/07, publicada no DOU de 12/03/07, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   MARIA DO CARMO BARBOSA DE FREITAS,    matrícula    SIAPE n.º 
0308200-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 
29/11/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.018 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.032233/06-86, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.231, de 26/12/06, publicada no DOU de 28/12/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora MARIA MANOELA MARTINS, matrícula SIAPE n.º 0303343-0, ocupante 
do cargo de Assistente de Laboratório, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 14, com vigência a partir de 02/01/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.019 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.002634/06-10,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.842, de 31/03/06, publicada no DOU de 04/04/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   MARINA DE ALMEIDA AGUIAR,    matrícula    SIAPE n.º 0305374-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 
para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 09/03/06.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.020 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta do Processo n.º 23069.077157/05-57,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.050, de 13/07/05, publicada no DOU de 19/07/05, que concedeu 
aposentadoria a servidora MARIA VITORIA MARQUES BRITO DE CARVALHO, matrícula    
SIAPE n.º 0303478-9, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com 
vigência a partir de 07/04/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.021 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.050581/06-35,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.956, de 13/11/06, publicada no DOU de 16/11/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor MILTON MATOS DE JESUS, matrícula SIAPE n.º 0302860-6, ocupante do 
cargo de Técnico em Móveis e Esquadrias, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 11, com vigência a partir de 01/07/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.022 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.003672/06-81,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.526, de 14/08/06, publicada no DOU de 18/08/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   MIRIAM CARVALHO DA COSTA,    matrícula    SIAPE n.º 0310431-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Nutrição e Dietética, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 10, com vigência a partir de 
05/08/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.023 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista  
o  que consta do Processo n.º 23069.009029/06-61,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.941, de 10/11/06, publicada no DOU de 16/11/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora PATRICIA DE SA FERREIRA KELNER, matrícula SIAPE n.º 0307739-9, 
ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 15/08/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.024 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.005615/06-37,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.215, de 07/06/06, publicada no DOU de 08/06/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor PAULO ROBERTO DO AMARAL, matrícula SIAPE n.º 0305413-5, 
ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 
19/05/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.025 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.078916/06-80,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.083, de 23/05/06, publicada no DOU de 24/05/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   ROSA MARIA FERREIRA ARAUJO,    matrícula    SIAPE n.º 0307777-
1, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 
17/04/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.026 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.077076/07-19,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.592, de 07/03/07, publicada no DOU de 12/03/07, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   ROSARIA DA COSTA BARBOSA DE OLIVEIRA,    matrícula    SIAPE 
n.º 0306499-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 
29/12/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.027 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que  consta do Processo n.º 23069.008986/05-90,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.576, de 25/01/06, publicada no DOU de 26/01/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora SANDRA MARIA GUIZAN RODRIGUES, matrícula SIAPE n.º 0305214-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 
para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 02/12/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.028 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que  consta do Processo n.º 23069.005133/05-04,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.564, de 20/01/06, publicada no DOU de 23/01/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora NORMA LOURDES VALADARES DE SOUZA PENA, matrícula SIAPE 
n.º 755295-4, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 
01/08/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.029 de 15 de junho de 2007. 
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.051603/06-84,  

 
RESOLVE: 
 

1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.227, de 26/12/06, publicada no DOU de 28/12/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor SEBASTIÃO DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 0303372-3, ocupante do 
cargo de Contramestre- Oficio, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 14/03/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.030 de 15 de junho de 2007. 
 
 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo   n.º 23069.078437/06-63,  
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 34.839, de 31/03/06, publicada no DOU de 04/04/06, que concedeu 
aposentadoria a   servidora   SOLANGE PACHECO CUNHA,    matrícula    SIAPE n.º 0647406-2, 
ocupante do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 16, com vigência a partir de 10/12/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.031 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.030116/07-69,  

 
RESOLVE: 

 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.595, de 07/03/07, publicada no DOU de 12/03/07, que concedeu 
aposentadoria a servidora VERA LUCIA ANTUNES MATA, matrícula SIAPE n.º 0306851-9, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Nutrição e Dietética, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 16, com vigência a partir de 
01/08/06.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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�

PORTARIA Nº. 37.032 de 15 de junho de 2007. 
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.078894/06-58,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.025, de 09/05/06, publicada no DOU de 11/05/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor VERÍSSIMO MELO FILHO, matrícula SIAPE n.º 0307209-5, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o 
padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 15/06/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 

 
 

PORTARIA Nº. 37.033 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.º 23069.007235/06-37, 

 
RESOLVE: 

 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º35.528, de 14/08/06, publicada no DOU de 18/08/006, que 
concedeu aposentadoria a  servidora  YEDA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula  SIAPE n.º 
0307931-6, ocupante do cargo de Cozinheiro, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, 
para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 08/09/05.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
�

�

�

�
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�

PORTARIA Nº. 37.034 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.051232/06-31, 
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 36.178, de 18/12/06, publicada no DOU de 19/12/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor ADILSON VICENTE, matrícula SIAPE n.º 0304686-8, ocupante do cargo de 
cozinheiro, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para alterar o padrão de 
vencimentos, que passa a ser padrão 13, com vigência a partir de 29/04/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.035 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e  tendo  em  
vista  o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.078621/05-22,  
  

RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.085, de 23/05/06, publicada no DOU de 24/05/06, que concedeu 
aposentadoria a servidora ALANICE DA SILVA FRANCISCO,  matrícula  SIAPE n.º 0308170-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Universidade, para alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 14, com vigência a partir de 
29/10/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.036 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em  vista  
o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.006026/06-76,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35.334, de 07/07/06, publicada no DOU de 10/07/06, que concedeu 
aposentadoria ao servidor ALBERTINO DA SILVA FERNANDES, matrícula  SIAPE n.º 304150, 
ocupante do cargo de Técnico em Arquivo, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 12, com vigência a partir de 20/04/05.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 37.037 de 15 de junho de 2007.        
 

 
 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em  vista  
o  que  consta  do  Processo   n.º 23069.020900/06-88,  
 

 RESOLVE: 
 
1- Retificar, em parte, a Portaria n.º 35525, de 14/08/06, publicada no DOU de 18/08/06, que concedeu 
aposentadoria a  servidora  AMABEL SILVA MOTTA, matrícula SIAPE n.º 0307834-4, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, para 
alterar o padrão de vencimentos, que passa a ser padrão 15, com vigência a partir de 03/04/06.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 37.043 de 22 de junho de 2007. 
 
 

EMENTA: Concessão de Progressão Funcional 
para a classe de Professor Associado. 

 
O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder Progressão funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos 
do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 
8.243/91, da MP n.º 295/06, da Portaria do MEC n.º 7/06, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da 
Resolução do CEP n.º 208/06 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 
 
 
 

RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA A CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO 

ANEXO à Portaria Nº. 37.043 de 22 de junho de 2007. 
Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 

concedida 
Efeitos financeiros 
a partir de 

01 306647 23069.031864/06-88 
Eduardo Lúcio Soares 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

02 303817 23069.031875/06-68 
Marco Antonio Teixeira Porto 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

03 303966 23069.031692/06-42 
Helcio Fernandes Mattos 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

04 303936 23069.031932/06-17 
Regina Lucia Ribeiro Reis 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

05 307642 23069.031778/06-75 
Aluísio Gomes da Silva Junior 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

06 388416 23069.030151/07-88 
Elyzabeth da Cruz Cardoso 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

07 303007 23069.043310/06-23 
Thadeu Josino Pereira Penna 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

08 303103 23069.031768/06-30 
Gilberto Ney Ottoni de Brito 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

09 308180 23069.043066/06-07 
Luiz Antonio Botelho Andrade 

Adj.4 Assoc.1 01.05.2006 

 
# # # # # # 
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PORTARIA  Nº. 37.079 de 03 de julho de 2007. 
 
 
 

 
O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

estatutárias e regimentais; 
       
      Considerando o que consta do processo nº 23069.005668/07-39; 
           

RESOLVE: 
 
1- Convalidar os atos praticados durante o período de 21 de junho de 2007 a 03 de julho de 2007, pela  
Professora de Ensino Superior MARGARIDA DE ANDRADE SERRA, Professor de 3º Grau – 
Associado 1, matrícula SIAPE nº 307630, do Quadro Permanente da Universidade, enquanto no 
exercício da função de Chefe do Departamento de Psicologia, do Instituto de Ciências Humanas e 
Filosofia, integrante do Centro de Estudos Gerais - FG-1.     
    
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 

 
 

PORTARIA Nº. 37.080 de 03 de  julho de 2007. 
 

 
 

   O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais;  
 
                             Considerando o que consta do Processo nº 23069.005669/07-83;            
  

 RESOLVE: 
 
1 - Dispensar, a partir de 03 de julho de 2007, o Professor FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI, 
Professor de 3º Grau – Associado 1, matrícula SIAPE nº 307631, do Quadro Permanente da 
Universidade, da função de Diretor “pro tempore” do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, 
integrante do  Centro de Estudos Gerais, designado pela Portaria nº 36.791 de 20 de abril de 2007, 
publicada no BS/UFF nº 65 de 20/04/2007. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA  Nº. 37.081 de 03 de julho de  2007. 
                                  
                                                                                                                                                                                                                                                          

EMENTA: Nomeia Diretor e Vice-diretor do 
Instituto de Ciências Humanas e 
Filosofia. 

 
 
                O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais: 
 
  Considerando o disposto no art.1º, IV, da Lei nº 9.192 de 21.12.95 e o constante no parágrafo 
5º do art. 1º e, no art. 5º, caput, do Decreto nº 1.916, de 23.05.96; 
 
  Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

   Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 
identificar as preferências com respeito à escolha do Diretor e Vice-Diretor do Instituto de Ciências 
Humanas e Filosofia; e 

 
  Considerando, finalmente, o que consta do Processo nº 23069.005669/07-83; 
     
  RESOLVE: 
   
1 – Nomear, a partir de 04 de julho de 2007, dentre os eleitos através da lista tríplice, os professores 
integrantes da carreira de Magistério Superior, FRANCISCO DE ASSIS PALHARINI, Professor de 3º 
Grau – Associado 1, matrícula SIAPE nº 307631 e THEO LOBARINHAS PINEIRO,  Professor de 3º 
Grau – Adjunto 4, matrícula SIAPE nº 311426, ambos do Quadro Permanente da Universidade, para 
exercerem, com mandato de 04 (quatro) anos, respectivamente, as funções de Diretor e Vice-Diretor do 
Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, integrante do Centro de Estudos Gerais – CD-4.  

      
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
. 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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SEÇÃO III 
 

Parte 1: 
 
 
 

INDICAÇÃO 02/2007 
 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições regimentais e estatutárias, considerando o que mais consta no processo 
n.º23069.004512/07-31, 
 
INDICA ao Conselho Universitário que crie Comissão para, junto com a Comissão criada por este 
Conselho, avaliar o cumprimento das normas que regem a criação e acompanhamento dos Cursos de 
Pós-graduação Autofinanciáveis da Universidade Federal Fluminense. 
  

Sala das Reuniões, em 13 de junho de 2007. 
 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

# # # # # # 
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições, através das DECISÕES n.ºs 313 a 327/2007, pronuncia-se, em face do que dispõe a 
legislação em vigor, a favor do afastamento do País, dos seguintes Professores: 
 
 

DECISÃO N.º 313/2007 
 
– Professor ARTUR ALVES PESSOA, lotado no Departamento de Engenharia de Produção, do Centro 
Tecnológico, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico junto à Università di Salerno, 
em Salerno, Itália, durante o período de 01 a 07 de julho de 2007. (Processo n.º 23069.010790/07-27); 
 

DECISÃO N.º 314/2007 
 
– Professor JOÃO BOSCO DA HORA GÓIS, lotado no Departamento de Serviço Social de Niterói, do 
Centro de Estudos Sociais Aplicados, para que possa participar apresentando os trabalhos intitulados 
“Organização política de lésbicas negras: um estudo de casos” e “Jovens Homossexuais: experiências 
de violência e solidariedade”, da “VI Conferencia de la Asociación International para el Estudio de la 
Sexualidad, la Cultura y la Sociedad (IASSCS)”,  realizar-se em Lima, Peru, durante o período de 25 a 
30 de junho de 2007. (Processo n.º 23069.020523/07-68); 
 

DECISÃO N.º 315/2007 
 

– Professora MARTA DOS REIS CASTILHO, lotada no Departamento de Economia, do Centro de 
Estudos Sociais Aplicados, para que possa participar, apresentando o trabalho intitulado “The Impact f 
US antidumping mesures on brazilian exports”, do Colóquio “Reseau Integration Nord Sud - RINOS”, 
a realizar-se em Aix-en-Provence, na França, durante o período de 03 a 09 de julho de 2007. (Processo 
n.º 23069.020548/07-61); 
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DECISÃO N.º 316/2007 
 
– Professora ESTELA MARIS FREITAS MURI, lotada no Departamento de Tecnologia Farmacêutica, 
do Centro de Ciências Médicas, para que possa realizar estudos de pós-graduação “stricto sensu” (pós-
doutorado), na área de Ciências da Saúde, na ISIS – Université Louis Pasteur, em Strasbourg, França 
durante o período de 01 de setembro de 2007 a 01 de março de 2008. (Processo n.º 23069.030653/07-
17); 

 
DECISÃO N.º 317/2007 

 
– Professor EDSON DOS SANTOS MARCHIORI, lotado no Departamento de Radiologia, do Centro 
de Ciências Médicas, para que possa participar, apresentando 05 (cinco) trabalhos, do “European 
Respiratory Society Annual Congress 2007”, em Estocolmo, Suécia e cumprir programa de intercâmbio 
acadêmico-científico, junto ao Royal Liverpool and Broadgreen University Hospitals, em Liverpool, na 
Inglaterra, durante o período de 14 de setembro a 01 de outubro de 2007. (Processo n.º 
23069.030695/07-40); 
 

DECISÃO N.º 318/2007 
 
– Professor PAULO MURILO CASTRO DE OLIVEIRA, lotado no Departamento de Física, do Centro 
de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico junto à École Supérieure 
de Physique et de Chimie Industielle de la Ville de Paris, em Paris e participar do Workshop, na 
Polônia, durante o período de 01 de agosto a 07 de setembro de 2007. (Processo n.º 23069.041092/07-
73); 
 

DECISÃO N.º 319/2007 
 
– Professor JÜRGEN FRITZ STILCK, lotado no Departamento de Física, do Centro de Estudos Gerais, 
para que possa participar apresentando o trabalho intitulado “Soluions of Models of self-avoiding walks 
with multiple monomers per site on Bethe and Husimi lattices”, da “XXIII IUPAP International 
Conference on Statistical Physics”, a realizar-se em Gênova, Itália, durante o período de 09 a 13 de 
julho de 2007. (Processo n.º 23069.041221/07-23); 
 

DECISÃO N.º 320/2007 
 

– Professora GLADYS VIVIANA GELADO, lotada no Departamento de Letras Estrangeiras 
Modernas, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar, apresentando o trabalho intitulado 
“La legitimación de la musica afrocubana en las crónicas periodísticas de Alejo Carpentier”, do “IV 
Simpósio Internacional de Narratologia”, a realizar-se em Buenos Aires, Argentina, durante o período 
de 22 a 26 de julho de 2007. (Processo n.º 23069.041455/07-71); 

 
DECISÃO N.º 321/2007 

 
– Professora SAMANTHA VIZ QUADRAT, lotada no Departamento de História, do Centro de 
Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico, no âmbito do Projeto 
intitulado “Fronteiras da Memória: História e Memória das Ditaduras Militares na Argentina e no 
Brasil”, em Buenos Aires e Córdoba, Argentina, durante o período de 01 a 21 de agosto de 2007. 
(Processo n.º 23069.041457/07-60); 
 

DECISÃO N.º 322/2007 
 
– Professora SUSANA KAMPFF LAGES, lotada no Departamento de Letras Estrangeiras Modernas, 
do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico, na área de 
Literatura e Lingüística, junto à Universitá Degli Studi di Napoli, em Nápolis, Itália, durante o período 
de 29 de junho a 15 de julho de 2007. (Processo n.º 23069.041459/07-59); 
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DECISÃO N.º 323/2007 
 
– Professora MARIA CRISTINA FRANCO FERRAZ, lotada no Departamento de Estudos Culturais e 
Mídia, do Centro de Estudos Gerais, para que possa realizar estudos de pós-graduação “stricto sensu” 
(pós-doutorado), na área de Comunicação/Teoria da Comunicação, no Zentrum für Literatur – Und 
Kulturforshung, em Berlim, Alemanha, durante o período de 15 de agosto a 15 de outubro de 2007. 
(Processo n.º 23069.041496/07-67); 
 

DECISÃO N.º 324/2007 
 

– Professor MANUEL MÁXIMO BASTOS MALHEIRO de Oliveira, lotado no Departamento de 
Física, do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico, na 
área de Física Computacional, junto ao Centro de Física Computacional da Universidade de Coimbra, 
em Coimbra, Portugal, durante o período de 20 de julho a 05 de agosto de 2007. (Processo n.º 
23069.041485/07-87); 
 

DECISÃO N.º 325/2007 
 
– Professor RALPH COSTA TEIXEIRA, lotado no Departamento de Matemática Aplicada, do Centro 
de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio acadêmico-científico, junto à 
Kennedy School of Government, da Harvard University, em Cambridge, nos Estados Unidos da 
América, durante o período de 30 de julho a 30 de agosto de 2007. (Processo n.º 23069.041508/07-53); 
 

DECISÃO N.º 326/2007 
 
– Professor GABRIEL CALSAMIGLIA MENDLEWICZ, lotado no Departamento de Matemática 
Aplicada, do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico 
junto à Universitat Autônoma de Barcelona, em Barcelona, Espanha, durante o período de 01 de 
setembro a 31 de outubro de 2007. (Processo n.º 23069.041509/07-06); e  
 

DECISÃO N.º 327/2007 
 
– Professora IDA MARIA SANTOS FERREIRA ALVES, lotada no Departamento de Letras Clássicas 
e Vernáculas, do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa de intercâmbio científico, 
no âmbito do Projeto “Poesia: Subjetividade e Identidades em Devir (CAPES/GRICES), junto à 
Faculdade de Letras, da Universidade do Porto, no Porto, em Portugal, durante o período de 25 de 
setembro a 15 de outubro de 2007. (Processo n.º 23069.041526/07-35). 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 328/2007 
 
   
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.020492/07-45, 

 
 

DECIDE manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país da Professora LUCI FARIA 
PINHEIRO, lotada no Departamento de Serviço Social de Niterói, do Centro de Estudos Sociais 
Aplicados, pelo período de 02 a 08 de julho de 2007, para que possa participar, apresentando o trabalho 
intitulado “Por uma leitura crítica da secularização na América Latina: Serviço Social e Cristianismo da 
libertação nas lutas por emancipação social no Brasil”, do Seminário “Pobreza, religión y justiça social 
em America Latina y el Caribe”, a realizar-se em Santo Domingo, na República Dominicana. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 329/2007 
  
 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.020552/07-20, 
  
 
DECIDE manifestar-se favoravelmente ao afastamento do país do Professor JORGE NASSIM 
VIEIRA NAJJAR, lotado no Departamento de Sociedade, Educação e Conhecimento, do Centro de 
Estudos Sociais Aplicados, pelo período de 30 de junho a 08 de julho de 2007, para que possa 
participar, apresentando o trabalho intitulado “Educação Patrimonial para quê?: analisando as 
concepções de educação e de patrimônio cultural presentes em projetos de arqeuologia”, do Simpósio 
“The Multiple Voices of Heritage Education: approaches from archaelogy”, a realizar-se em San 
Fernando del Valle de Catamarca, na Argentina. 
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 330/2007 
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.001252/07-41, 
  
DECIDE manifestar-se a favor da criação, pelo Conselho Universitário, do Curso de Graduação em 
Ciência da Computação, do Pólo Universitário de Rio das Ostras (PURO). 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 331/2007 
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo nº 23069.044120/06-23, 
 
DECIDE manifestar-se a favor da criação, pelo Conselho Universitário, do Curso de Graduação em 
Relações Internacionais, do Departamento de Ciência Política, vinculado ao Instituto de Ciências 
Humanas e Filosofia, integrante do Centro de Estudos Gerais. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 332/2007 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo n.º 23069.021927/06-98, 
  
DECIDE aprovar a prorrogação por 01 (um) ano do regime de trabalho de 40 horas semanais, em 
caráter excepcional, do Professor ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO, lotado no Departamento 
de Direito Público, da Faculdade de Direito, integrante do Centro de Estudos Sociais Aplicados.  
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
# # # # # # 

 
 
 

DECISÃO N.º 333/2007 
  
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.011076/06-75, 
  
DECIDE aprovar a concessão da Progressão Horizontal de Professor Adjunto II para Adjunto III, da 
Professora ISABEL LEITE CAFEZEIRO, lotada no Departamento de Ciência da Computação, 
referente ao interstício de 12/05/2002 à 12/05/2004. 
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 

 
DECISÃO N.º 334/2007 

 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.004511/07-96, 
   
DECIDE aprovar a constituição de Comissão para analisar a Portaria Normativa Interministerial n.º 22, 
de 30 de abril de 2007, que cria o Banco de Professores-Equivalente em cada IFES. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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DECISÃO N.º 335/2007 
 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que mais consta no Processo n.º 23069.004512/07-31, 
  
DECIDE  aprovar a constituição de comissão para avaliar o cumprimento das normas que regem a 
criação e acompanhamento dos Cursos de Pós-graduação Autofinanciáveis da Universidade Federal 
Fluminense -UFF.  
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, através das DECISÕES n.º 336 a 338/2007, aprova, em 
face do que dispõe a legislação em vigor, o Plano de Aplicação de Recursos dos seguintes Cursos: 
 

DECISÃO N.º 336/2007 
 
 - Curso de Pós-graduação, nível Especialização, em Endodontia, para o ano de 2007, a ser realizado 
pela Faculdade de Odontologia, integrante do Centro de Ciências Médicas. (Processo n.º 
23069.003981/07-32); 
 

DECISÃO N.º 337/2007 
 
- Curso de Pós-graduação, nível Especialização, em Engenharia de Dutos, para o ano de 2007, a ser 
realizado pela Escola de Engenharia, integrante do Centro Tecnológico. (Processo n.º 
23069.010547/07-17); e 
 

DECISÃO N.º 338/2007 
 
 - Curso de Pós-graduação, nível Especialização, em Engenharia de Petróleo e Gás Natural, para o 
ano de 2007, a ser realizado pela Escola de Engenharia, integrante do Centro Tecnológico. (Processo n.º 
23069.010687/07-87). 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 83/2007 
 

 
 
 
EMENTA: Estabelece o currículo do Curso de 

Especialização em Engenharia de Petróleo e 
Gás Natural. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 23069.010544/07-75, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - O currículo do Curso de Especialização em Engenharia de Petróleo e Gás Natural compreende 
as disciplinas, créditos e carga horária abaixo relacionados: 
 

Disciplinas Obrigatórias Créditos (*) Carga 
Horária T P ou TP ES ou TO 

Caracterização do Petróleo e dos 
Fluidos de Reservatório 

   30 h. 

Fundamentos de Exploração e Produção 
de Petróleo 

   30 h. 

Especificação e Qualidade de 
Derivados e Combustíveis 

   30 h. 

Geologia e Geofísica    30 h. 
Engenharia de Reservatório    30 h. 
Engenharia de Poço    30 h. 
Sistemas de Produção e Processamento    30 h. 
Impacto Ambiental e Segurança na 
Indústria do Petróleo e Gás Natural 

   30 h. 

Tecnologia de Refino    30 h. 
Petroquímica    30 h. 
Simulação e Otimização de Processos 
da Indústria de Petróleo 

   30 h. 

Estrutura e Introdução à Economia da 
Indústria do Petróleo e Gás Natural 

   30 h. 

                                                                                                              Total 360 h. 
Disciplinas Optativas 

 
Créditos (*) Carga 

Horária T P ou TP ES ou TO 
Exploração e Produção     30 h. 
Lubrificantes    30 h. 
Logística e Distribuição na Cadeia do 
Petróleo 

   30 h. 

Tópicos Especiais em Petróleo e Gás 
Natural I 

   30 h. 

Tópicos Especiais em Petróleo e Gás 
Natural II 

   30 h. 

MONOGRAFIA    60h. 
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Art. 2º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil de 360 horas de 
disciplinas obrigatórias, não computadas as 60 h. destinadas ao trabalho final de curso (monografia). 
 
Art. 3º - O Curso terá a duração em períodos letivos de: 
 
  a) mínima: dois semestres 
  b) máxima: quatro semestres 
 

§ 1º Na duração máxima estão incluídos os dois períodos de trancamento aos quais os alunos 
têm direito. 

 
§ 2º Em caso de dificuldade de realização do trabalho final em tempo útil, o prazo máximo 
estabelecido por este artigo para conclusão do curso poderá ser excepcionalmente prorrogado 
de mais dois semestres letivos, conforme prescreve o Regulamento do Curso. 

 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

  
 

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 85/2007 
 

 
 
 
EMENTA: Ratificação do Protocolo de Intenções 

celebrado entre a UFF e a Associação 
Fluminense de Reabilitação - AFR. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 112/2007, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.009380/06-52, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 
Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Protocolo de Intenções, assinado em 01 de setembro de 2006, 
entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e a Associação Fluminense de Reabilitação - AFR, 
objetivando estabelecer um regime de mútua cooperação técnica e científica entre a AFR e a UFF, com 
vistas à promoção de intercâmbio científico e à realização de projetos conjuntos de ensino, de pesquisa 
e de cooperação técnica entre os partícipes. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

  
 

 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 86/2007 
 
 
 
 

EMENTA: Aprovação do Protocolo de Intenções 
celebrado entre a UFF e a Cooperativa 
Agrária Vale do Itabapoana. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 102/2007, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003232/07-13, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense – 
UFF e a Cooperativa Agrária Vale do Itabapoana – CAVIL, objetivando a integração institucional 
entre a UFF e a CAVIL, visando desenvolver programas de atendimento no contexto de auxílio à 
assistência técnica a produtores/cooperados da CAVIL. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
 
 

 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 87/2007 
 
 

 
 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser celebrado entre a 

UFF e Lar da Tia Anastácia. 
 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 106/2007, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002298/07-88, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e Lar da 
Tia Anastácia, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam regularmente 
inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
  

 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 88/2007 
 
 
 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser celebrado entre a 

UFF e o Banco ABN AMRO Real S/A. 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 99/2007, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.002299/07-22, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e o Banco 
ABN AMRO Real S/A., objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam 
regularmente inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela 
UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 
  
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 89/2007 
 
 

 
 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser celebrado entre a 

UFF e Toledo Piza Advogados Associados. 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 105/2007, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003289/07-12, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e Toledo 
Piza Advogados Associados, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam 
regularmente inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela 
UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

 
  

 
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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RESOLUÇÃO Nº 90/2007 
 
 

 
EMENTA: Aprovação do Convênio a ser celebrado entre a 

UFF e Horm Engenharia Ltda. 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 104/2007, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003372/07-83, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, do Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense – UFF e Horm 
Engenharia Ltda, objetivando a concessão de estágio a estudantes selecionados que estejam 
regularmente inscritos em disciplinas e efetivamente freqüentando Cursos de Graduação oferecidos pela 
UFF. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Sala das Reuniões, 13 de junho de 2007. 

  
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

 
 

De acordo 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
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PORTARIA CEP Nº. 01, de 13 de junho de 2007. 
 

 
 
 
O Presidente do Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições legais, estatuárias e regimentais, previstas no item IV, do artigo 5º, Regimento Interno, e 
conforme a Decisão CEP 334/2007, 
 

RESOLVE: 
 
1- Constituir comissão para analisar, no prazo de 30 dias a contar da data de publicação, a Portaria 
Normativa Interministerial n.º 22, de 30 de abril de 2007, que cria o Banco de Professores-Equivalentes 
em cada IFES, composta pelos seguintes Conselheiros: 
 
Prof. EDSON ALVISI NEVES, matrícula SIAPE n.º 136.3071-6, Diretor do Centro de Estudos Sociais 
Aplicados – CES; 
 
Prof. HERALDO SILVA DA COSTA MATTOS, matrícula SIAPE n.º 108.0148-0, representante do 
Centro Tecnológico - CTC; 
 
Prof. HUMBERTO FERNANDES MACHADO, matrícula SIAPE n.º 030.7246-0, Pró-Reitor de 
Pesquisa e Pós-graduação – PROPP; 
 
Prof. SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, matrícula SIAPE n.º 030.8130-2, Pró-Reitor de Assuntos 
Acadêmicos – PROAC; 
 
WILLIAM KITZINGER COSTA, matrícula n.º 20.323.221-9, representante discente. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

 
EMMANUEL PIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
# # # # # # 
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PORTARIA CEP Nº. 02, de 13 de junho de 2007. 
 
 
 
 
O Presidente do Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições legais, estatuárias e regimentais, previstas no item IV, do artigo 5º, Regimento Interno, e 
conforme a Decisão CEP 335/2007, 
 

RESOLVE: 
 
1- Constituir comissão para avaliar, no prazo de 60 dias a contar da data de sua publicação, o 
cumprimento das normas para criação e acompanhamento dos Cursos de Pós-graduação 
Autofinanciáveis da Universidade Federal Fluminense - UFF, composta pelos seguintes Conselheiros: 
 
Prof. HERALDO SILVA DA COSTA MATTOS, matrícula SIAPE n.º 108.0148-0, representante 
docente do Centro Tecnológico - CTC; 
 
Prof. HUMBERTO FERNANDES MACHADO, matrícula SIAPE n.º 030.7246-0, Pró-Reitor de 
Pesquisa e Pós-graduação – PROPP; 
 
Prof. ROSA LEONORA SALERNO SOARES, matrícula SIAPE n.º 031.0561-9, representante docente 
do Centro de Ciências Médicas – CCM; 
 
Prof. WALBER PASCHOAL DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 108.0911-1, Diretor do Centro 
Tecnológico – CTC; 
 
WILLIAM KITZINGER COSTA, matrícula n.º 20.323.221-9, representante discente. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 
Presidente em Exercício 

# # # # # # 
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